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Recorrente 	: QUARTZ ELETRON  INDUSTRIA E COMERCIO S.A. 

Recorrido 	: TERCEIRA  CÂMARA  DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
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// 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

de recurso interposto por QUARTZ ELETRON  INDUSTRIA E COMERCIO S.A., 

RESOLVEM os Membros da Camara Superior de Recursos 

Fiscais, por unanimidade de vott, con erter o julgamento em dilig6n 

• ird cia, como proposto pelo Relat 

Brasilia -D 

AMADOR OU 

de abril de 1985 

RNANDEZ 	- PRESIDENTE 

- RELATOR 

LUIZ FERNANDO 0 '  'VEIRA DE MORAES - PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIO-

NAL 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei- 

ros: Raul Pimentel, Jacinto de Medeiros Calmon, Waldevan Alves de O- 

liveira, Urgel Pereira Lopes, Luiz Miranda, Francisco Amaral Manso, 

v.v. 



Carlos Roberto Monteiro Bertazi, Antonio da Silva Cabral, Jose Augus 

to Salles de Carvalho e Sebastião Rodrigues Cabral. 



SERVIÇO  PUBLICO  FEDERAL 

PROCESS° N1(;) 0283/009.227/82-39 

RECURSO N9: 	RD/103-0.223 

maxmua) N9 CSRF/01-0.046 

RECORRENTE 	QUARTZ ELETRON  INDUSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

RECORRIDA: 	TERCEIRA  CÂMARA  DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

INTERESSADA: FAZENDA NACIONAL 

RELATORI 0 

Através  de despacho da  Presidência  desta  Câmara  Su 

perior (fls. 120), que aprovou parecer deste Relator (fls. 	118/ 

/120), foi determinada a baixa dos presentes autos em 	diligên- 

cia, a fim de que, entre outras providências, a recorrente fosse 

intimada a fornecer xerocópias dos contratos pelos quais obteve 

o direito de fabricar cronômetros, relógios e peças. 

Intimada a cumprir aludida diligência (fls. 130), a 

recorrente, de maneira totalmente  incompreensível,  carreou aos au 

tos novas cópias dos contratos firmados com sua controladora, pe-

los quais esta se comprometeu a fornecer mão-de-obra especializa-

da em relojoaria, mediante a remessa de técnicos, para implanta-

ção de processos produtivos, instrução e treinamento de mão-de-o-

bra e produção propriamente dita de relógios, já existentes nos 

autos, e cuja despesa,foçpbjeto de glosa, que é causa do  litígio 

versado nestes autos 

2 o r atório. 

Ir 
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VOTO 

Conselheiro PEDRO MARTINS FERNANDES, relator 

A fim de esclarecer  matéria  de fato, para 	subsi- 

diar o estudo do  litígio  de que tratam estes autos, com vistas a 

dar-lhe adequada  solução, e tendo presente o disposto no § 79, do 

artigo 17, do Regimento Interno desta Camara Superior, 	baixado 

com a Portaria MF n9 434, de 03/05/79, alterado pelas 	Portarias 

MF n9 505, de 25/05/79, e n9 99, de 15/04/81, voto no sentido de 

se converter o julgamento em diligência, solicitando-se a digna 

autoridade preparadora determinar, com a possível brevidade, a in 

timação da contribuinte para, no prazo de 20 dias: 

1. informar se é própria ou de terceiros a tecnolo 

gia utilizada na  fabricação  de cronômetros, re-

lógios e pegas; 

2. se a tecnologia for própria, fornecer xerocópia 

da patente devidamente concedida pelo Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial; 

3. se a tecnologia for de terceiros: 

a) fornecer xerocópia do contrato firmado com 

a sua detentora, que comprove a transferên-

cia, a recorrente, dos direitos ao uso de pa 
tentes de invenção, processos ou fórmulas de 

fabricação  respectivas; 

b) comprovar que o referido contrato foi devida 

mente averbado no Instituto Nacional de Pro-

priedade Industrial; 

4. Na hipótese de a contribuinte não atender a in-
timação, oficiar ao Instituto Nacional da Pro-

priedade Industrial, solicitando informar se e-

xiste patente concedida a  contribuinte /ou co 
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trato averbado, aquela e este relativos ã. Aabri 

cação  de cronômetros, relógios e pega 

Brasilia-DF, 19 de abril de 1985 

PEDRO MARTI S ER ANDES - RELATOR 


